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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ DE ALEGRIA 

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO FMS N° 014/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 009/2023 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CHÃ DE ALEGRIA/PE, por meio do seu Pregoeiro oficial, nomeado pela Portaria GP N° 066/2023 

de 03 de Julho de 2023, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 

critério de julgamento menor preço por item nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do 

Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro 

de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, 

de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, Lei 14.133/2021, apenas 

no que se refere às sanções, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 09:00h do dia 05/12/2023 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:10 horas do dia 05/12/2023. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC  www.bnc.org.br 

1 DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de 
Preços consignado em Ata pelo prazo de 12 (doze) meses para Aquisição de Medicamentos 
Comuns e Injetáveis destinados às Unidades de Saúde do Município, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo: 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A dotação Orçamentária, Art.15 da lei 8666/93 de junho de 1993, que prevê o registro de preços, e 
sua regulamentação pelo Decreto Federal Nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 (art.7º §2º). 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. As regras referentes ao órgão gerenciador, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

http://www.bnc.org.br/
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4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos  

4.2    Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras. 

4.3     É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

4.4   Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que 
esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

4.5   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas.  

4.6    O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto 
à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão. 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo (ANEXO 06) e 

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando 
preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no 
ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não 
deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

d) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título 
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras, anexo 04 

4.7  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 08 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 
ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1  O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
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f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS: 

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br.  

5.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, 
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação 
e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

5.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 

5.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC 
– Bolsa Nacional de Compras. 

5.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa 
Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

5.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO: 

5.8  A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   

5.9  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 

5.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 

5.12 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

5.12.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 

5.12.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.12.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.12.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.12.5  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

5.12.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5.13  7.2.1.3 Em caso de dificuldade no credenciamento junto ao sistema, os licitantes deverão 
entrar em contato com a Bolsa Nacional de Compras – BNC, https://bnc.org.br/, Fone /WhatsApp: 
(42) 3026 4550 - Ponta Grossa – PR, E-mail: contato@bnc.org.br. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
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7.1.1. Valor unitário; 

7.1.2. Marca; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

8.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  

8.18 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  

8.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

8.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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8.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

8.25 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

8.26 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 

8.27.1 no país; 

8.27.2 por empresas brasileiras;  

8.27.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

8.27.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  

8.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

8.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02:00h 
(duas horas], envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

8.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.9 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
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9.10 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

9.10.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

9.11 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
 
9.12 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 
e a ocorrência será registrada em ata; 

 
9.13 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-
mail, no prazo de até 01 (uma) hora, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
9.14 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 

9.14.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

9.15 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.16 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

9.17 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.17.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.17.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

9.18 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  

10 DA HABILITAÇÃO  

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

10.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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10.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

10.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

10.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

10.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 
de inabilitação. 

10.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
10.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

10.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
10.5 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
10.6 Habilitação jurídica:  

10.6.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.6.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.6.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

10.6.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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10.6.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

10.6.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

10.6.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

10.7 Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.7.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

10.7.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.7.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.7.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.7.5 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.7.6 caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

10.7.7 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.8 Qualificação Econômico-Financeira. 

10.8.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, INCLUSIVE, processos eletrônicos; com data de expedição ou revalidação dos últimos 60 
(sessenta) dias anteriores à data da realização da licitação, prevista no item IX do preâmbulo, 
caso o documento não consigne prazo de validade. 

10.8.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10.8.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

10.8.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

10.8.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
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1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador; 

10.8.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

10.8.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou 
do item pertinente.  

10.9 Qualificação Técnica 

10.9.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a 
empresa licitante fornecido material compatível e pertinente com o objeto deste Edital, devendo 
o atestado conter: além do nome do atestante, seu CNPJ, endereço completo, telefone e 
afirmação de que a Empresa executou corretamente as atividades pertinentes, atendendo a 
todas as condições contratuais. Não será aceito o Atestado de Capacidade Técnica subscrito 
pela própria empresa licitante. 

10.9.2 Alvará Sanitário, licença sanitária ou licença de funcionamento da empresa licitante 
expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei Federal nº 
6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal nº 79.094/77 (art. 2º) e Portaria Federal nº 2.814 de 29/05/98. 

10.9.3 Autorização de Funcionamento da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 
Publicada no Diário Oficial da União, em vigor, respaldada na Lei nº 9.782 de 26/01/1999, com a 
Medida Provisória nº 2.190-34, de 23 de agosto de 2001, Resolução RDC nº 238, de 27/12/2001 e 
republicada no DOU em 04/03/2002. 

10.9.4 Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências: 
 

10.9.4.1 comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição 
de consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-
líder, que deverá possuir amplos poderes para representar as consorciadas no 
procedimento licitatório e no instrumento contratual, receber e dar quitação, responder 
administrativa e judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação; 
 
10.9.4.2 apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa 
consorciada; 
 
10.9.4.3 comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital; 
 
10.9.4.4 demonstração, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado, 
na proporção de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis 
definidos neste edital [, com o acréscimo de .... %], para fins de qualificação econômico-
financeira, na proporção da respectiva participação; 
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10.9.4.5 Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas 
empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação 
econômico-financeira; 
 
10.9.4.6 responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do 
consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 
 
10.9.4.7 obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por 
empresas brasileiras e estrangeiras; 
 
10.9.4.8 constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 
 
10.9.4.9 proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por 
intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

 
10.10 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
 
10.11 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 
10.12 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
 
10.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
 
10.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.  

10.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

10.17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

10.18 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.19 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
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10.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

11.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
 
11.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
 
11.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12 DOS RECURSOS 

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por 
quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 

16.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinada e devolvida no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data de seu recebimento. 

16.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.5 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
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certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 
aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2 O adjudicatário terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

17.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de até 
(dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  

17.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.6 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.7 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.8 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 

17.9 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão 
no instrumento contratual ou no termo de referência.  

17.10 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, 
III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

17.11 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 
antes da contratação. 

17.12 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

17.13 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

17.14 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
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18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  

21 DO PAGAMENTO 

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja as consequências dos arts. 77 a 80 da Lei 
nº 8.666/93. 
 
22.2 A recusa injustificada da(s) empresa(s) em assinar a Ata de Registro de Preços ou o contrato 
dentro do prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde de Chã de Alegria caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas. 
 
22.3 O não cumprimento das obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços e nos contratos 
assinados, no todo ou em parte, ensejará a aplicação das penalidades neles previstas, quais sejam: 

 
I – Advertência, por escrito; 

 
II – Multas, conforme a seguir: 
 

a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos entregues 
com atraso, e decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução 
total. 

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do Contrato, para 
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto no contrato, não abrangido 
pelas demais alíneas. 

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não 
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento 
convocatório. 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão 
contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado 
descumprimento de obrigações contratuais, se o Fornecimento for inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do contratado, caso o atraso ultrapassar o prazo limite de 30 
(trinta) dias, estabelecido na alínea “a” ou os produtos forem entregues fora das 
especificações constantes da Relação do Lote (Anexo III) e da Proposta da 
CONTRATADA. 

 
III – Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
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que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 

 
22.4 Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração Pública, e será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
 
22.5 O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, garantida a observância 
dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 
22.6 Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser 
inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado judicialmente. 

23 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
 

23.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica no sistema BNC. 

23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação. 

23.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

23.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 

23.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

23.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.  

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
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24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

24.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 
www.chadealegria.pe.gov.br/licitações e www.bnc.org.br. 

24.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.12.1 ANEXO I - Termo de Referência; 

24.12.2 ANEXO II – Modelo de proposta; 

24.12.3 ANEXO III – Termo de Adesão – BNC 

24.12.4 ANEXO IV – Custo pela utilização do sistema; 

24.12.5 ANEXO V – Declaração Inidoneidade 

24.12.6 ANEXO VI – Declaração Habilitação 

24.12.7 ANEXO VII – Declaração menor de idade; 

24.12.8 ANEXO VIII – Declaração ME/EPP 

24.12.9 ANEXO IX – Declaração Responsabilidade 

24.12.10 ANEXO X – Declaração Vínculo 

24.12.11 ANEXO XI – Minuta da Ata de Registro de Preços 

24.12.12 ANEXO XII – Minuta de Contrato 

 

Chã de Alegria/PE, 20 de novembro de 2023. 

  

http://www.chadealegria.pe.gov.br/licitações
http://www.bnc.org.br/
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

(disponibilizado no site em formato PDF) 
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ANEXO 01 ao TERMO DE REFERÊNCIA 

LOTE I 

MEDICAMENTOS COMUNS  

DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. 
QUANT. 
TOTAL 

PREÇO ESTIMADO 

1 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100MG COMP 180.000 0,04 7.200,00 

2 ACICLOVIR, DOSAGEM:200 MG COMP 6.000 0,24 1.440,00 

3 ACICLOVIR, DOSAGEM:50MG/G BISNAGA 10,00G 600 4,67 2.802,00 

4 ÁCIDO ASCÓRBICO 200MG/ML GTS 20ML 4.800 3,13 15.024,00 

5 ÁCIDO ASCÓRBICO, DOSAGEM:500MG COMP 60.000 0,18 10.800,00 

6 ALBENDAZOL 400MGMACE COMP 6.000 0,51 3.060,00 

7 
ALBENDAZOL, DOSAGEM:40 MG/ML, 
USO:SUSPENSÃO ORAL 

SUSP 2.400 1,67 4.008,00 

8 AMBROXOL 15MG/NL XAROPE 4800 3,31 15.888,00 

9 AMBROXOL 30MG/5ML XAROPE 4800 4,56 21.888,00 

10 AMOXICILINA 500MG CAPS 60000 0,50 30.000,00 

11 
AMOXICILINA, CONCENTRAÇÃO:50MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:PÓ PARA SUSPENSÃO 
ORAL - 60ML 

SUSP 4800 2,85 13.680,00 

12 ANLODIPINO 10MG COMP 180000 0,12 21.600,00 

13 ANLODIPINO 5MG COMP 120000 0,06 7.200,00 

14 CARVEDILOL 12,5MG COMP 36000 0,24 8.640,00 

15 BROMOPRIDA, DOSAGEM:4 MG GOTAS 20ML 2400 4,16 9.984,00 

16 

BRIMONIDINA TARTARATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM TIMOLOL 
MALEATO, CONCENTRAÇÃO:2 MG + 5 
MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA 

SOLUÇAO 
OFTALMICA 10ML 

36 178,94 6.441,84 

17 
BUDESONIDA, CONCENTRAÇÃO:0,25MG/ML, 
TIPO MEDICAMENTO:SUSPENSÃO PARA 
NEBULIZAÇÃO 

SUSPENSÃO 2ML 720 13,33 9.597,60 

18 CAPTOPRIL 25MG COMP 240000 0,05 12.000,00 

19 CARVEDILOL 12,5MG COMP 36000 0,24 8.640,00 

20 CARVEDILOL 25MG COMP 36000 0,25 9.000,00 

21 CARVEDILOL 3,125 MG COMP 36000 0,26 9.360,00 

22 CARVEDILOL 6,25MG COMP 36000 0,19 6.840,00 
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23 CEFALEXINA 500MG Comp 24000 0,69 16.560,00 

24 
CEFALEXINA 250MG/5ML - SUSPENSÃO 60 
ML 

SUSP 100ML 2400 6,33 15.192,00 

25 CETOCONAZOL 20MG COMP 6000 0,46 2.760,00 

26 CIPROFLOXACINO 500MG COMP 24000 0,27 6.480,00 

27 CLONIDINA, CLORIDRATO 0,1MG COMP 600 0,45 270,00 

28 CLONIDINA, CLORIDRATO 0,2MG COMP 600 0,45 270,00 

29 COMPLEXO B COMP 6000 0,09 540,00 

30 DEXAMETASONA 0,1% CREME 10G CREME 4800 2,27 10.896,00 

31 DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO 2MG COMP 24000 0,16 3.840,00 

32 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 
DOSAGEM:0,4 MG/ML 

XAROPE 100ML 4800 2,26 10.848,00 

33 DICLOFENACO DE POTÁSSIO 50 MG COMP 120000 0,16 19.200,00 

34 DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML GTS 20ML 6000 2,16 12.960,00 

35 DOMPERIDONA, DOSAGEM:1 MG/ML 
SUSPENSÃO 
ORAL 100ML 

120 16,09 1.930,80 

36 ENALAPRIL 10MG COMP 180000 0,12 21.600,00 

37 ENALAPRIL 20MG COMP 180000 0,15 27.000,00 

38 

ESOMEPRAZOL, CONCENTRAÇÃO:20 MG, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LIBERAÇÃO PROLONGADA 
(ÉSIO, CONFORME PRESCRIÇÃO) 

COMP 720 9,76 7.027,20 

39 ESPIRONOLACTONA 25MG COMP 24000 0,33 7.920,00 

40 FENOTEROL 0,25MG/ML GOTAS 20ML 600 6,60 3.960,00 

41 FLUCONAZOL 150MG COMP 2400 0,62 1.488,00 

42 FUROSEMIDA 40MG COMP 120000 0,17 20.400,00 

43 GLIBENCLAMIDA 5MG COMP 240000 0,05 12.000,00 

44 GLICAZIDA 60MG COMP 6000 0,68 4.080,00 

45 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG COMP 480000 0,09 43.200,00 

46 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO + HIDRÓXIDO DE 
MAGNÉSIO 

SUSP 100ML 2400 2,38 5.712,00 

47 IBUPROFENO 600MG COMP 120000 0,42 50.400,00 

48 IBUPROFENO 50MG/ML SUSP 30ML 6000 4,59 27.540,00 

49 INDAPAMIDA, CONCENTRAÇÃO:1,5 MG COMP 1080 0,28 302,40 

50 IODETO DE POTÁSSIO 20MG/ML XAROPE 100ML 600 5,15 3.090,00 
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51 
IPRATRÓPIO BROMETO, DOSAGEM:0,25 
MG/ML 

SOL INALAT 20ML 600 3,18 1.908,00 

52 

COLAGENASE, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM 
CLORANFENCOL, CONCENTRAÇÃO:0,6UI + 
1% 

POMADA 30G 600 24,35 14.610,00 

53 LIDOCAÍNA GEL 30G 600 5,78 3.468,00 

54 LORATADINA 1MG/ML XAROPE 100ML 4800 4,55 21.840,00 

55 LOSARTANA POTÁSSICA 50MG COMP 720000 0,09 64.800,00 

56 METFORMINA 850MG COMP 600000 0,12 72.000,00 

57 METILDOPA 250MG COMP 24000 0,65 15.600,00 

58 METILDOPA 500MG COMP 24000 1,16 27.840,00 

59 
METFORMINA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:750 MG, FORMA 
FARMACÊUTICA:AÇÃO PROLONGADA 

COMP 1440 1,39 2.001,60 

60 METRONIDAZOL 250MG COMP 24000 0,20 4.800,00 

61 MICONAZOL, NITRATO 
CREME VAGINAL 

80G 
2400 4,03 9.672,00 

62 NEOCINA + BACITRACINA POMADA 10G 3600 2,89 10.404,00 

63 NIMESULIDA 100MG COMP 96000 0,15 14.400,00 

64 NISTATINA 
CREME VAGINAL 

80G 
3600 6,79 24.444,00 

65 NISTATINA 100,000UI/ML SUSP 50ML 600 6,86 4.116,00 

66 
NISTATINA, APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA 
COM ÓXIDO DE ZINCO, 
CONCENTRAÇÃO:100.000UI + 200MG/G 

CREME 30G 600 7,80 4.680,00 

67 ÓLEO MINERAL 100ML LÍQUIDO 100ML 1200 4,99 5.988,00 

68 OMEPRAZOL 20MG (EMBALAGEM HOSP.) CAPS 120000 0,24 28.800,00 

69 PARACETAMOL 500MG COMP 96000 0,17 16.320,00 

70 PARACETAMOL 200MG/ML SOL 20ML 3600 2,10 7.560,00 

71 PERMETRINA, DOSAGEM:10 MG/ML, 60 ML LOÇÃO 60ML 1200 3,93 4.716,00 

72 PERMETRINA 50MG/ML, 60ML LOÇÃO 60ML 1200 5,35 6.420,00 

73 POLIVITAMINAS XAOPE 100ML XAROPE 100ML 3600 4,41 15.876,00 

74 PREDNISOLONA, FOSFATO 1MG/ML XAROPE 60ML 600 9,29 5.574,00 

75 PREDNISOLONA, FOSFATO 3MG/ML XAROPE 60ML 3600 8,49 30.564,00 

76 PREDNISONA 20 MG COMP 36000 0,17 6.120,00 
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77 PROMETAZONA 25MG COMP 60000 0,28 16.800,00 

78 PROPRANOLOL 40MG COMP 60000 0,09 5.400,00 

79 
ROSUVASTATINA, COMPOSIÇÃO:CÁLCICA, 
CONCENTRAÇÃO:20 MG 

COMP 3600 0,67 2.412,00 

80 
ROSUVASTATINA, COMPOSIÇÃO:CÁLCICA, 
CONCENTRAÇÃO:40 MG 

COMP 3600 3,42 12.312,00 

81 SAIS PARA REIDRATAÇÃO PÓ 3600 1,14 4.104,00 

82 SIMETICONA 40MG COMP 60000 0,20 12.000,00 

83 SIMETICONA 75MG/ML SOL 15ML 3600 3,42 12.312,00 

84 SINVASTATINA 20MG COMP 120000 0,17 20.400,00 

85 SINVASTATINA 40MG COMP 180000 0,25 45.000,00 

86 SULFADIAZINA DE PRATA 1% PASTA 400G 600 46,92 28.152,00 

87 
SULFAMETOXAZOL+TRIMETOPRINA 
80/400MG 

COMP 24000 0,27 6.480,00 

88 SULFATO FERROSO 40MG COMP 36000 0,07 2.520,00 

89 
SULFATO FERROSO 25MG/ML - SOLUÇÃO 
30 ML 

SOLUÇÃO 600 2,09 1.254,00 

90 

SALMETEROL XINAFOATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA, 
CONCENTRAÇÃO:25 MCG + 125 MCG/DOSE, 
FORMA FARMACÊUTICA:SPRAY ORAL 

SPRAY ORAL 8ML 24 138,94 3.334,56 

91 
SUPLEMENTO VITAMINICO-MINERAL 
(GROWVIT BB, CONFORME PRESCRIÇÃO) 

GTS 20ML 36 50,25 1.809,00 

92 
PIOGLITAZONA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:30 MG 

COMP 1440 2,31 3.326,40 

93 
VALSARTANA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À 
HIDROCLOROTIAZIDA, 
CONCENTRAÇÃO:160 MG + 12,5 MG 

COMP 1080 2,47 2.667,60 

94 
VALSARTANA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À 
HIDROCLOROTIAZIDA, 
CONCENTRAÇÃO:160 MG + 25 MG 

COMP 1080 5,53 5.972,40 

TOTAL LOTE I R$ 1.183.337,40 
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LOTE II 

MEDICAMENTOS INJETAVEIS  

DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. 
QUANT. 
TOTAL 

PREÇO ESTIMADO 

95 BENZILPENICILINA 1200.00UI - BR0270612 FRASCO PÓ 3600 9,74 35.064,00 

96 ÁCIDO ASCÓRBICO 10MG/ML - BR0271687 AMP 5ML 3600 1,58 5.688,00 

97 AMINOFILIA 24MG/ML - BR0292402 AMP 10ML 1200 9,22 11.064,00 

98 AMIODARONA 50MG/ML - BR0271710 AMP 3ML 1200 3,02 3.624,00 

99 AMPICILINA 1G - BR0268207 FRASCO PÓ 1200 2,27 2.724,00 

100 ATROPINA 0,25MG/ML - BR0268214 AMP 1ML 1200 0,85 1.020,00 

101 BENZILPENICILINA 600.000 UI - BR0270613 FRASCO PÓ 2400 9,33 22.392,00 

102 
CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO 2MG/ML - 
BR0292418 

BOLSA COM 
100ML 

3600 16,08 57.888,00 

103 BROMOPRIDA 5MG/ML - BR0269958  AMP 2ML 6000 2,04 12.240,00 

104 CEFTRIAXONA 1G - BR0442701 FRASCO PÓ 2400 4,73 11.352,00 

105 CETOPROFENO 50MG/ML - BR0448845 AMP 2ML 3600 2,55 9.180,00 

106 DEXAMETASONA 2MG/ML - BR0300733 AMP 1ML 3600 2,28 8.208,00 

107 DEXAMETASONA 4MG/ML - BR0292427 AMP 2,5ML 12000 2,39 28.680,00 

108 DIPIRONA 50MG/ML - BR0268252 AMP 2ML  18000 2,01 36.180,00 

109 
ESCOPOLAMINA, BULTILB 20MG/ML - 

BR0267282 
AMP 1ML 2400 1,47 3.528,00 

110 
EPINEFRINA (ADRENALINA) 1MG/ML - 
BR0268255 

AMP 1ML 2400 1,31 3.144,00 

111 FUROSEMIDA 10MG/ML - BR0267666 AMP 2ML 6000 2,14 12.840,00 

112 GENTAMICINA 80MG/ML - BR0269759 AMP 2ML 2400 1,66 3.984,00 

113 HIDRALAZINA 20MG/ML - BR0268115 AMP 1ML 2400 5,63 13.512,00 

114 HIDROCORTISONA 100MG - BR0270220 FRASCO PÓ 3600 4,12 14.832,00 

115 HIDROCORTISONA 500MG - BR0270219 FRASCO PÓ 4800 5,13 24.624,00 

116 METOCLOPRAMIDA 5MG/ML - BR0267310 AMP 2ML 3600 0,83 2.988,00 

117 NITROGLICERINA 5MG/ML - BR0268970 AMP 5ML 2100 37,78 79.338,00 

118 OCITOCINA 5UI - BR0268277 AMP 1ML 2400 4,77 11.448,00 

119 PROMETAZINA 25MG/ML - BR026769 AMP 2ML 4800 3,09 14.832,00 
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120 SÓDIO, CLORETO DE 20% - BR0267574 AMP 10ML 2400 0,65 1.560,00 

TOTAL LOTE II 431.934,00 
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ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº ___/2023 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, na Forma 
Eletrônica nº 009/2023, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 
anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

   CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo, a contar do 
recebimento definitivo do objeto pela Contratante.  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
ATÉ DECISÃO.  
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ANEXO 04 

 

SOLICITAÇÃO DE CADASTRO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS “BNC” E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES  

   Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)  

Nome:(Razão Social)    

CNPJ:    (  ) ME/ EPP                   

Endereço:     

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   Inscrição estadual:   

Telefone comercial:      

Representante legal:   E-mail*:   

RG:   Emissor:   

CPF:     

Celular:   Data de nasc:    

Responsável Financeiro:   Telefone:   

e-mail financeiro:      

e-mail (                                                ) no qual gostaria de receber informativo de editais. 
Para tanto será necessário efetuar o cadastro, afim de receber os editais 

*o e-mail obrigatoriamente, deverá do representante legal da empresa   
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1. Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa Nacional de Compras “BNC”, 
do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.   

2. São responsabilidades do Licitante:   

i. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a participar;   

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;   

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras “BNC”, dos quais declara ter 
pleno conhecimento; iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de 
Licitações, e se responsabilizar por todos os dados do cadastro realizado no sistema; e   

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras. 
 
4. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Anexo III do regulamento. 

 
5. A presente solicitação de adesão é válida conforme escolha do licitante, podendo ser 
rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem 
prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios 
em andamento.    

   

Local e data: ___________________________/_______ de _____________ 20_____. 

 

 

 

 Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)  
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FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

  

PARA FORNECEDORES:   

A BNC – Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5º da Lei 10.520/2002. 
que diz “para se ressarcir dos custos de utilização de recursos da tecnologia da informação” e para 
o fornecimento do sistema operacional “robusto”, a ferramenta disponibiliza hospedagem de dados 
e serviços, utilizando-se da mais moderna tecnologia de computação em nuvem, bem como o 
armazenamento de arquivos e dados. Promovendo atualizações constantes por meio de 
desenvolvimento de novos recursos. Fornecendo uma ferramenta ágil e completa de pesquisa de 
editais e dados, suporte web personalizado ao usuário fornecedor, com orientações nas dúvidas 
sobre o sistema e sobre o edital.  

Por estes serviços prestados serão cobradas “taxas” a critério e escolha de cada participante 

O treinamento da ferramenta poderá ser solicitado previamente com dia e hora marcada.   

Pelos Produtos e resumo dos serviços relacionados a BNC apresenta a seguintes planos de 
pagamento:   

  PLANO DE ADESÃO A:    R$ 98,10 única participação por edital. 

 PLANO DE ADESÃO B:    R$ 135,00 mensal 

A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim como apresentar 
uma nova tabela de cobrança.  

 Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação.  

Plano de Adesão B, o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua contratação.  

O não pagamento estará sujeito a multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como 
inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos 
inadimplentes da Bolsa Nacional de compra e ao automático cancelamento de sua Senha ou 
de Chave Eletrônica.    

A cobrança do plano de adesão, será emitida no momento do cadastro através de “boleto bancário”.  

A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se dará através do envio do comprovante 
para o e-mail financeiro@bnc.org.br. A liberação irá ocorrer em até 24 horas.    

Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar anexada ao sistema, 
com reconhecimento de firma e procurações (se for o caso).  E o envio dos originais no prazo de 10 
dias a contar da data da assinatura.  

Nenhum documento vencido ou com autenticação com data superior a 6 (seis) meses será aceita.    
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Local e data: ___________________________/_______ de _____________ 20_____. 

   

 

_______________________________________________________________________________
_  

Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por 
verdadeiro)  
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ANEXO 06 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2023 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela Secretaria Municipal de Saúde 

de ________, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 

em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2023 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 

 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2023 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal 
nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 
o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO 09 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2023 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins 
de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou 
(amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 

 

 

______________________________________________________________ 

Local e data 

 

 

 

______________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 10 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2023 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão...............................da 

Secretaria Municipal de Saúde de Chã de Alegria, que a 

empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 

condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a 

fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 11 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2023 

 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social)  
___________________________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº ______________________________________________________________ 

 Sediada_______________________________________________________ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade_______________nº_______, instaurada pelo Município de _________, não integra 
nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de 
órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12 

PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 014/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 009/2023 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS Nº _______/2023 
 
 

Aos _______ (POR EXTENSO) dias do mês de __________ de 2023, de um lado a Prefeitura 

Municipal de Chã de Alegria, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede e Foro da Comarca de Glória do Goitá, Estado de Pernambuco, Rua 

Siqueira Campos Nº 109 – Centro – Chã de Alegria - PE, inscrito no C.N.P.J./MF sob o nº 

12.397.007/0001-78, Sra. Maria do Rosário Pinheiro, Brasileira, Solteira, Técnica de Enfermagem, 

nomeada por meio da Portaria 010/2021, datada em 04/01/2021, portadora da Carteira de 

Identidade Nº 6.322.989 SSP/PE, inscrita no CPF/MF nº 061.348.044-95, que no uso de suas 

atribuições legais, neste ato denominados simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO 

DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 009/2023 e de outro lado, 

a(s) Empresa(s) adjudicatária(s) nos Lotes abaixo, Homologada em _____/______/2023, doravante 

denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando publicada, 

terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 

2013, que regulamenta o art. 15 da Lei nº 8.666/93, com as alterações do Decreto nº 4.342, de 23 

de agosto de 2001, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as 

Cláusulas que se seguem: 

 
1 – DO OBJETO: Registro de Preços consignado em Ata pelo prazo de 12 (doze) meses para 
Aquisição de Medicamentos Comuns e Injetáveis destinados às Unidades de Saúde do Município. 
 
1.1 - DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, fica(m) registrado(s) na 
Secretaria Municipal de Saúde de Chã de Alegria – PE, observada a ordem de classificação, os 
preços do(s) fornecedor(es) registrado(s) a seguir relacionado(s), objetivando o compromisso de 
fornecimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 
 
1.2 – Fornecedor 
 
Empresa _________________________________, CNPJ Nº ________________________, com 
sede à _______________________, CEP: ________________, Telefone (_____) 
__________________, Fax (____) _____________, representada por seu (sua) __________, Sr(a) 
______________________, (nacionalidade, e estado civil), residente e domiciliado(a) em 
______________________, RG Nº _________ (órgão emissor), CPF/MF Nº 
___________________. 
 
Valor Total registrado: R$ ___________________ (POR EXTENSO). 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. MARCA 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

      

VALOR TOTAL R$  

 
2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será 
formalizado pela Secretaria Municipal de Saúde de Chã de Alegria ou Interessados mediante 
assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 
FMS N° 009/2023. 
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2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta Ata 
de Registro de Preços e Edital de PREGÃO ELETRÔNICO FMS N° 009/2023. 
 
2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a 
atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
 
3 – DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Secretaria Municipal de Saúde de Chã de 
Alegria adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 
 
3.1 – Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão 
divulgados no DIÁRIO OFICIAL DA AMUPE (Associação Municipalista de Pernambuco). 
 
4 – DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto nº 7.892/2013, os 
preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles existentes 
no mercado, cabendo à Secretaria Municipal de Saúde convocar os fornecedores registrados para 
negociar o novo valor. 
 
4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria Municipal 
de Saúde de Chã de Alegria poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores 
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse 
fim. 
 
4.2 – Os preços não serão reajustados durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. 
 
4.3 – O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 
mercado efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde de Chã de Alegria à época da licitação, bem 
como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos. 
 
5 – DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES - A presente Ata de Registro de Preços 
poderá ser utilizada, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública, que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, atendidas as condições previstas no Edital; 
 
5.1.  Os órgãos e entidades NÃO PARTICIPANTES, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, devem consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR, que se manifestará sobre a 
possibilidade de adesão, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação; 
 
5.2. Cada ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE poderá aderir a até 50% (cinquenta por cento) do 
quantitativo total registrado na Ata de Registro de Preços. A soma de todas as adesões por 
ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES não poderá exceder o dobro do quantitativo de cada item 
registrado na Ata para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 
 
5.3. Cabe à DETENTORA DA ATA, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto 
às negociações promovidas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão a um ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras assumidas com o ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES; 
 
5.4. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE deve efetivar 
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa)dias, observado o prazo de vigência da 
Ata; 
 
6 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

6.1 – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 

6.2 –não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
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6.3 – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

6.4 – tiver presente razões de interesse público. 

6.4.1 – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão 
gerenciador. 

6.4.2 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados. 

7 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
 
8 – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida desta Ata de 
Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Órgão Gerenciador até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
 
9 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de Fornecimento 
será o Foro da Comarca de Glória do Goitá, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
E, por estarem assim justos e Contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito. 
 
 
 
 

Maria do Rosário Pinheiro 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

(Representante) 
(Razão Social) 

EMPRESA REGISTRADA 
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ANEXO 13 

PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 014/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 009/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS N° ____/2023 
 
 

MINUTA DE CONTRATO FMS N.º _____/2023 
 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE CHÃ DE ALEGRIA/PE, E A 

EMPRESA _________________________, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº ______, 

CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

014/2023, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

009/2023, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

FMS N° ____/2023. 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ DE ALEGRIA/PE, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede e Foro da Comarca de Glória do Goitá, Estado de Pernambuco, localizado à Rua 

Siqueira Campos Nº 109 – Centro – Chã de Alegria - PE, inscrito no C.N.P.J./MF sob o nº 

12.397.007/0001-78, neste ato representado pela sua Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Maria 

do Rosário Pinheiro, Brasileira, Solteira, Técnica de Enfermagem, nomeada por meio da Portaria 

010/2021, datada em 04/01/2021, portadora da Carteira de Identidade Nº 6.322.989 SSP/PE, 

inscrita no CPF/MF nº 061.348.044-95, no uso das atribuições que lhes confere o ORIGINAL, neste 

ato denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa 

_________________________________, inscrita no CNPJ sob o n° __________________, 

estabelecida à ____________________________________, neste ato representada por seu/sua 

representante legal, Sr./Srª. ______________________________, portador(a) da carteira de 

identidade n° ____________, expedida pela _______, CPF n° ___________________________, 

doravante denominada CONTRATADA, em vista o constante e decidido no PROCESSO 

LICITATÓRIO FMS Nº 014/2023, resolvem celebrar o presente CONTRATO, decorrente de licitação 

na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 009/2023, Ata de Registro de Preços FMS N° 

___/2023, conforme descrito no Edital e seus Anexos, que se regerá pela Lei n.º 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993, pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, mediante as condições expressas nas 

cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente Contrato tem por objeto Aquisição de Medicamentos Comuns e Injetáveis destinados às 
Unidades de Saúde do Município, de acordo com especificações, quantitativos e condições 
constantes no Edital do Pregão supracitado e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
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O valor atribuído individualmente pela aquisição objeto da presente contratação serão os 
seguintes: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT.  
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1       

 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços estabelecidos neste Instrumento Contratual poderão vir a ser 
reajustados, após 12 (doze) meses, a partir da data limite para apresentação da proposta ou do 
orçamento a que essa se referir, utilizando-se, para tanto, até o limite do Índice de Preços ao 
Consumidor - IPCA, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou outro que venha a substituí-
lo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 
 
Vincula-se a este Contrato o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO FMS N° 009/2023, seus Anexos e 
a Ata de Registro de Preços N° ____/2023, bem como a Proposta readequada do vencedor. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
 
O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do Município de Chã de Alegria, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, Contratantes, mediante nomeação de servidores 
especialmente designados para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO– Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

I. fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas 

integralmente as condições estabelecidas neste Contrato; 

II. comunicar eventuais falhas no fornecimento dos Produtos, cabendo à CONTRATADA 
adotas as providências necessárias; 

III. garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 
relevantes relacionados com o fornecimento dos Produtos. 

IV. emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, 
em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
 

I. efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona 
deste Contrato; 

II. promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos Produtos, sob o 
aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

III. comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste 
instrumento de Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com 
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as especificações e condições estabelecidas, no Termo de Referência - Anexo I do Edital 
de Pregão Eletrônico FMS N° 004/2023 e no presente Contrato; 

IV. notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

I. manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

do Contrato, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 
condições;  

II. atender as demais condições descritas no Termo de Referência (Anexo I do Edital de 
Pregão Eletrônico FMS N° 009/2023) e na Ata de Registro de Preços; 

III. responsabilizar-se pelo fornecimento dos Produtos, objeto deste Contrato, 
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo 
ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas 
atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a 
terceiros. 

CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
 
Os Produtos deverão ser entregues na forma estabelecida no Anexo I (Termo de Referência) do 
Edital, nas quantidades, qualidades e padrões cotados e deverão ser entregues em até no máximo 
08 (oito) dias corridos, após o recebimento definitivo de cada pedido por parte do Contratado, 
encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde de Chã de Alegria. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os Produtos serão considerados como definitivamente recebidos depois de 
confirmados em comparação com as especificações ofertadas pela CONTRATADA em sua proposta 
e atestados pelo Setor demandante para tal fim. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os Produtos deverão estar em perfeito estado, invioláveis para uso, 
considerados como tal, de acordo com todas as especificações. Os Produtos que estiverem em 
desconformidade com as especificações deverão ser corrigidos ou substituídos no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas após a comunicação à CONTRATADA. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em conformidade com os artigos 73 e 75 da Lei nº 8.666/93, o objeto do 
presente Contrato será recebido pelo setor competente da CONTRATANTE no(s) local(is) 
determinados pelos Órgãos demandantes. 
 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO  
 
O pagamento será efetuado até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao do fornecimento, após o 
recebimento definitivo de cada pedido (recebimento definitivo dos Produtos), aposto nos 
documentos de cobrança e será realizado por meio de Cheque Administrativo ou Ordem Bancária 
e mediante crédito em conta-corrente no domicílio bancário informado na proposta de preços, a 
seguir especificado: 

 
BANCO 
AGÊNCIA N° 
CONTA CORRENTE N° 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ N° 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso em que se verificar que o documento de cobrança apresentado 
encontra-se em desacordo com o estabelecido, a documentação será restituída para as correções 
cabíveis, mediante notificação, por escrito, contando-se novo prazo para pagamento a partir de sua 
reapresentação. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE pagará as faturas somente à CONTRATADA, vedada sua 
negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar ao 
CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal de Venda/Fatura juntamente com a comprovação de 
fornecimento. 

 
PARÁGRAFO QUARTO- Nos casos de eventuais atrasos no pagamento, por culpa única e exclusiva da 
FMS, será devida atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período 
de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 
 
EF = I x N x VP 
 
Onde: 
 

EF = Encargos financeiros 
I = Índice de atualização financeira  
N = Número dias entre a data prevista para o pagamento (adimplemento da parcela) e a data 
do efetivo pagamento 
VP = valor da parcela a ser paga 

 
PARÁGRAFO QUINTO - O índice de atualização financeira é apurado de acordo com a taxa anual de 
6%, da seguinte forma: 
 
I = (6/100)    I = 0,0001644  
       365 
 
Parágrafo sexto - A atualização financeira devida conforme esta cláusula será incluída na nota 
fiscal/fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 
 
Parágrafo sétimo - Em caso de erro ou omissão na nota fiscal/fatura ou em outro documento que 
o substitua, a atualização financeira somente será devida após as devidas retificações ou 
substituição, não sendo computado o prazo de retificações para efeito de atualização do valor a ser 
pago. 
 
Parágrafo oitavo - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
Parágrafo nono - Os preços pactuados poderão ser restabelecidos, para a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, desde que o eventual aumento dos custos venha a ser 
devidamente comprovado, por meio de planilha analítica e documentação hábil, e atendidos todos 
os ditames legais concernentes. 
 
Parágrafo décimo - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajustamento de preços.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 Atribui-se ao presente contrato o valor total de R$ ______________, (POR EXTENSO).  

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como: 
mão-de-obra, tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros 
gastos não especificados, necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constantes neste 
contrato; 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os recursos serão alocados neste exercício, à conta da CONTRATANTE, na 
seguinte classificação orçamentária: 
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ÓRGÃO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
PROGRAMA DE 

TRABALHO 
ELEMENTO DE DESPESA 

    

 
PARÁGRAFO TERCEIRO– O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do valor 
corrigido do Contrato não caracteriza sua alteração, podendo ser registrado por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento, consoante faculdade inserta no art. 65, § 8º da Lei nº 
8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
 A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se 
fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo 
entre os celebrantes, nos termos do Parágrafo 2º, Inciso II do mesmo artigo, conforme redação 
introduzida pela Lei nº 9.648/98. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os preços não serão reajustados durante o período de validade da Ata de 
Registro de Preços, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES  

Pela inexecução total ou parcial deste instrumento de contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

I - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no 
caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato 
ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à 
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

II - multas: 

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.   

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado nos sistemas 
de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, garantida 
a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado de acordo 
com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou descontada/executada do valor da garantia, ou ainda, a 
critério da CONTRATANTE, via recolhimento do valor ao Contratante, em até 10 (dez) dias após o 
recebimento da notificação, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o recolhimento, mediante 
a apresentação da quitação da multa. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO –Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito 
será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 
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quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após 
a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente. 

 
PARÁGRAFO QUARTO –No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE 
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

 
PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente 
devidos, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente. 

 
PARÁGRAFO SEXTO –As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, 
no prazo de cinco dias úteis, nos termos do § 2º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é de competência exclusiva 
da Senhora Secretária Municipal de Saúde Constitucional, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação, nos termos do § 3º, do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

 
PARÁGRAFO OITAVO – As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos 
junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 
 
 A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela CONTRATANTE. Os casos de 
rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurando o contraditório e a ampla 
defesa, com as consequências previstas abaixo. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO –A rescisão contratual poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, e precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

II - amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência da CONTRATANTE. 

III – judicial, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei 
nº 8.666/93; 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO -Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente 
comprovados, quando os houver sofrido e, ainda, terá direito a devolução de garantia e pagamentos 
devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

 
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as 
conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei nº 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANÁLISE 
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 A Minuta do presente Contrato foi devidamente analisada e aprovada pela Assessoria Jurídica 
Municipal de Chã de Alegria, conforme determina a legislação em vigor. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 
 
A publicação resumida deste instrumento, na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para 
sua eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data, nos termos do parágrafo 
único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o Foro da Comarca de Chã de 
Alegria/PE, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 06 (seis) 

vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas 
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 

 
 
 

Chã de Alegria – PE, ______ de __________ de 2023. 
 
 
 
 

Maria do Rosário Pinheiro 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE 

(Representante) 
(Razão Social) 
CONTRATADA 

 
 


